
Câmara Municipaf de iSiraçu
'Estado do Espírito Santo

MOÇÃO DE PESAR CMI N.° 036/202 J.

exma. sra. presidente da Câmara municipal de ibiraçu-es

Os Vereadores firmafários, no uso de suas af''|bu'Çoes.  v Fx ° Doro recluersrem, apos
legais e regimenfais. vem a famil^^^^
ouvido o Egrégio Plenário, que seja wocÂO DE PESAR em razão do seu
sra. AMÉLIA PEDRINE NUNES a ZÍVm a toda far^ília
falecimento, ocorrido no I7/!'/202^
enlutada os nossos de dor e

Ta:JaSl%eZse\Zo:^d: e recon^ortcda por Deus e pelos amigos
sinceros.

Pienário Jorge Pignaton, em 17 de novembro de 2021.

ISABETE RJ^OS^MÁLBAR
Vereadora

BRENO LÚCIO ANDRADE OLIVEIRA
Vereador

VANDERLEI ALVES DA SILVA
Vereador

VALÉRIA DOS SANTOS ROSALEM
Vereadora

OTÁVIO LUIZ GUSSO MAIOLI
Vereador

TO LUIZ RAMALHO
Vereador

JOÍE FÁBIO DEMUNER
Vereador

bsÉ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS
Vereador

íX^.
y^LOIR PIOL
Vereador
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